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SERTÃOZINHO TERÁ DRIVE-THRU DE VACINAÇÃO 
BIVALENTE CONTRA A COVID-19 NESTA SEMANA 

 
 
A Prefeitura de Sertãozinho, por meio 
da Secretaria de Saúde, realizará 
vacinação contra a Covid-19 em sistema 
drive-thru. A imunização vai acontecer 
nas próximas quarta-feira (01) e quinta-
feira (02), das 17h15 às 19h45, no 
Centro Administrativo “Paulo Merlin”, 
localizado à rua Jordão Borghetti, 250 – 
São João. 
 
Serão aplicadas doses de reforço com a 
vacina bivalente em pessoas imunocom-
prometidas (imunossuprimidas) com 
mais de 12 anos de idade (com 
apresentação de relatório médico, 
receita de medicamento de uso 
contínuo ou exames comprobatórios) e 
idosos acima de 70 anos, que já tenham 
recebido pelo menos 2 doses da vacina 
há, no mínimo, 120 dias.  
 

A ação será por livre demanda, então 
não é necessário fazer agendamento. É 
obrigatório levar um documento com 
foto e o cartão da vacina.  
 
SERVIÇO 

Drive-thru de vacinação bivalente 
contra a Covid-19 

 Dias 1º e 02 de março (quarta e 
quinta-feira) 

 Das 17h15 às 19h45 
 No Centro Administrativo “Paulo 

Merlin” 
 Rua Jordão Borghetti, 250 – São 

João 
 Necessário levar cartão de vacina 

e documento com foto 
 

Ronaldo Oliveira 

Departamento de Comunicação PMS 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias

PORTARIA DGP Nº 180/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso II do Artigo
155 da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016, a
contar de 28 de fevereiro de 2023, o Senhor: IVAN DE OLIVEIRA
MELLO, portador do RG nº 12.972.640-0, do cargo de SECRETÁRIO
MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E  AGRICULTURA,  junto  à
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar de 28/02/2023.

Sertãozinho, 27 de fevereiro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP Nº 181/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo
155 da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016, a
contar de 10 de fevereiro de 2023, a Senhora: LIDIANE DE ARAUJO
RODRIGUES,  portadora  do  RG  nº  33.335.733-4,  do  cargo  de
ASSESSOR  DE  GABINETE,  junto  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
GOVERNO.

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar de 10/02/2023.

Sertãozinho, 27 de fevereiro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 182/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20
da Lei Complementar nº 320 de 09 de dezembro de 2016, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, e da Lei
Municipal nº 6.580 de 16 de julho de 2019, que dispõe sobre a
Estrutura  e  Organização  Administrativa  do  Município  de
Sertãozinho,  a  pessoa  abaixo  relacionada:

NOME: LIDIANE DE ARAUJO RODRIGUES

RG: 33.335.733-4 SSP/SP

CARGO: ASSESSOR - NÍVEL II

REFERÊNCIA: C7

PROVIMENTO: COMISSÃO

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E CIDADANIA

A CONTAR DE: 13/02/2023

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar do dia 13/02/2023.

Sertãozinho/SP, 27 de fevereiro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA – DGP Nº 183/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no artigo 154, da Lei
Complementar n.º 320 de 09 de Dezembro de 2016, a contar de
03 de março de 2023, o Senhor: MATHEUS GELLONI DA SILVA
portador  do  RG nº  55.428.020-6,  no cargo  de  ESCRITURARIO,
junto  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  SAÚDE  (Protocolo  n.º
8.229/2023).E
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Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  3º-  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação e seus efeitos a contar do dia 03/03/2023.

Sertãozinho/SP, 27 de fevereiro de 2023.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

PORTARIA DGP N° 184/2.023

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais:

R E S O L V E:

Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei
Complementar  n.º  320 de 09 de dezembro de 2016,  a  pessoa
abaixo mencionada:

NOME: PRISCILLA COUTINHO ROMUALDO

1. RG: 35.512.809-3 SSP/SP

CARGO: DENTISTA ODONTOPEDIATRA

1.

PROVIMENTO:

EFETIVO

1. SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONCURSO Nº: 001/2017

CLASSIFICAÇÃO

Nº:

3º

Art.  2º-  O  prazo  para  a  posse  do(a)  candidato(a)  acima
nomeado(a)  poderá  ser  prorrogado por  até  30 dias  corridos  a
contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do
artigo 55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de
dezembro de 2016.

Art.  3º-  O prazo para início do exercício no cargo público
poderá ser prorrogado por até 10 dias úteis a contar da data da
posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º,
da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho/SP, 27 de fevereiro de 2023.1.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

VALDIR ZAMONER

Secretário Municipal de

Administração

ANDREI RICARDO TROVO

Diretor do Departamento de

Gestão de Pessoas

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município".

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Secretaria de Assistência Social e Cidadania

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 03/2022

SYMONE RESENDE MARTINS PIRES, Secretária Municipal de
Assistência Social e Cidadania, município de Sertãozinho, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
CONVOCAÇÃO  dos(as)  candidatos(as)  abaixo  relacionados(as),
aprovados(as)  no Processo de Seleção simplificada nº 03/2022,
para manifestar interesse em ocupar as vagas que seguem:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Cargo: Educador Social

Número de vagas: 03 (três)
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO GERAL

MATEUS ALVES 44.624.334-6 17º

KLEDJA EMILLY DO NASCIMENTO 38.912.011-X 18º

MARCIA CECILIA LOIACO NEGRI 13.071.335 19º

Os(As)  candidatos(as)  acima  convocados(as)  deverão
apresentar-se até o dia 03/03/2023, das 9h às 11h30min ou das
13h às 16h, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania  de  Sertãozinho,  na  rua  Auad  Sader,  160,  Jardim
Liberdade, Sertãozinho/SP, munidos(as) de prova de identificação
pessoal para se manifestar sobre o interesse em sua admissão no
serviço  público  municipal  no cargo temporário  para  o  qual  foi
habilitado(a),  ocasião  em  que  será  fornecida  a  Relação  dos
Documentos  necessários  para  a  admissão,  sendo  que  o  prazo
máximo para a entrega da documentação constante no Anexo 1
será o dia 10/03/2023.

O não comparecimento do interessado(a) na data aprazada
implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto
ao  preenchimento  do  cargo  para  o  qual  foi  aprovado(a),
reservando-se à Administração Municipal  o direito de convocar
outros candidatos aprovados.

Sertãozinho/SP, 27 de fevereiro de 2023.

SYMONE RESENDE MARTINS PIRES

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

- Publicado pelo Diário Oficial do Município.

- Publicado pelo site: www.sertaozinho.sp.gov.br

ANEXO 1

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO

APRESENTAR CÓPIAS REPROGRÁFICAS, LEGÍVEIS.

- RG.

- CPF (CIC).E
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- TÍTULO DE ELEITOR.

-  C E R T I D Ã O  D E  Q U I T A Ç Ã O  E L E I T O R A L
(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidîes/certidao-de-quitacao-eleit
oral).

-  CERTIFICADO DE RESERVISTA OU ALISTAMENTO MILITAR,
(SE FOR CANDIDATO DO SEXO MASCULINO).

- CNH – CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO.

- CERTIDÃO DE CASAMENTO, (SE FOR CASADO).

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO, (SE FOR SOLTEIRO).

- DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, (SE EM UNIÃO ESTÁVEL,
NESTE  CASO  APRESENTAR  TAMBÉM  A  CERTIDÃO  DE
NASCIMENTO).

- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA O CARGO.

- DIPLOMAS/CERTIFICADOS: GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO,
MESTRADO E DOUTORADO, (SE POSSUIR).

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS OU DEPENDENTES
MENORES DE 21 ANOS DE IDADE.

- CADERNETA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS OU DEPENDENTES
MENORES DE 07 ANOS DE IDADE.

-  CARTEIRA  DE  TRABALHO  INCLUINDO  FOTO,  DADOS
PESSOAIS E ONDE CONSTAM OS CONTRATOS DE TRABALHO.

-  COMPROVANTE  DE  CADASTRO  DO  PIS  OU  PASEP  (OU
CARTÃO CIDADÃO).

- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE
FIXO).

-  ATESTADO  DE  ANTECEDENTES  CRIMINAIS  (EMITIR  PELO
FÓRUM  –  CARTÓRIO  D ISTR IBUIDOR  OU  PELO  S ITE :
HTTP://WWW2.SSP.SP.GOV.BR/ATESTADO/ATESTADO02.CFM).

- ASO – ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (LAUDO) PARA
FINS ADMISSIONAIS – Deverá ser agendado quando o candidato
demonstrar interesse pela vaga e será realizado na: Rua Aprígio de
Araújo,  Nº  837,  Centro,  CEP:  14160-030  –  Sertãozinho/SP  -
DEMEST - TEL.: (16) 2105-3049 ou (16) 2105-3050. (APRESENTAR
CÓPIA DA CARTEIRINHA DE VACINAÇÃO GERAL E COMPROVANTE
DE VACINAÇÃO DA COVID 19).

- GRUPO SANGUÍNEO E FATOR (APRESENTAR DOCUMENTO:
CARTEIRINHA DE DOAÇÃO DE SANGUE OU EXAME LABORATORIAL
OU CARTEIRA DE ACOMPANHAMENTO DE GESTAÇÃO).

- 01 FOTO ¾ RECENTE.

-  CARTEIRA  DE  HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL,  QUANDO
APLICÁVEL  (EX:  CRC,  CRM,  COREN,  CRESS,  CROSP,  OAB,  CREA,
ETC.).

-  ABRIR  CONTA  NO  BANCO  SANTANDER  OU  CÓPIA  DO
CARTÃO  PARA  QUEM  JÁ  POSSUI  CONTA  ATIVA  (RETIRAR
SOLICITAÇÃO NO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS).

-  DECLARAÇÃO  DE  ACÚMULO  DE  CARGOS  (RETIRAR  NO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS).

...........................................................................................................

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 03/2022

SYMONE RESENDE MARTINS PIRES, Secretária Municipal de
Assistência Social e Cidadania, município de Sertãozinho, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
CONVOCAÇÃO  dos(as)  candidatos(as)  abaixo  relacionados(as),

aprovados(as)  no Processo de Seleção simplificada nº 03/2022,
para manifestar interesse em ocupar as vagas que seguem:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Cargo: Pedagogo Social

Número de vagas: 01 (uma)
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO GERAL

VERA PAULA MADEIRA 34.591.690-6 8º

Os(As)  candidatos(as)  acima  convocados(as)  deverão
apresentar-se até o dia 03/03/2023, das 9h às 11h30min ou das
13h às 16h, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania  de  Sertãozinho,  na  rua  Auad  Sader,  160,  Jardim
Liberdade, Sertãozinho/SP, munidos(as) de prova de identificação
pessoal para se manifestar sobre o interesse em sua admissão no
serviço  público  municipal  no cargo temporário  para  o  qual  foi
habilitado(a),  ocasião  em  que  será  fornecida  a  Relação  dos
Documentos  necessários  para  a  admissão,  sendo  que  o  prazo
máximo para a entrega da documentação constante no Anexo 1
será o dia 10/03/2023.

O não comparecimento do interessado(a) na data aprazada
implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto
ao  preenchimento  do  cargo  para  o  qual  foi  aprovado(a),
reservando-se à Administração Municipal  o direito de convocar
outros candidatos aprovados.

Sertãozinho/SP, 27 de fevereiro de 2023.

SYMONE RESENDE MARTINS PIRES

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

- Publicado pelo Diário Oficial do Município.

- Publicado pelo site: www.sertaozinho.sp.gov.br

ANEXO 1

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO

APRESENTAR CÓPIAS REPROGRÁFICAS, LEGÍVEIS.

- RG.

- CPF (CIC).

- TÍTULO DE ELEITOR.

-  C E R T I D Ã O  D E  Q U I T A Ç Ã O  E L E I T O R A L
(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidîes/certidao-de-quitacao-eleit
oral).

-  CERTIFICADO DE RESERVISTA OU ALISTAMENTO MILITAR,
(SE FOR CANDIDATO DO SEXO MASCULINO).

- CNH – CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO.

- CERTIDÃO DE CASAMENTO, (SE FOR CASADO).

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO, (SE FOR SOLTEIRO).

- DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, (SE EM UNIÃO ESTÁVEL,
NESTE  CASO  APRESENTAR  TAMBÉM  A  CERTIDÃO  DE
NASCIMENTO).

- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA O CARGO.

- DIPLOMAS/CERTIFICADOS: GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO,
MESTRADO E DOUTORADO, (SE POSSUIR).

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS OU DEPENDENTES
MENORES DE 21 ANOS DE IDADE.
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- CADERNETA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS OU DEPENDENTES
MENORES DE 07 ANOS DE IDADE.

-  CARTEIRA  DE  TRABALHO  INCLUINDO  FOTO,  DADOS
PESSOAIS E ONDE CONSTAM OS CONTRATOS DE TRABALHO.

-  COMPROVANTE  DE  CADASTRO  DO  PIS  OU  PASEP  (OU
CARTÃO CIDADÃO).

- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE
FIXO).

-  ATESTADO  DE  ANTECEDENTES  CRIMINAIS  (EMITIR  PELO
FÓRUM  –  CARTÓRIO  D ISTR IBUIDOR  OU  PELO  S ITE :
HTTP://WWW2.SSP.SP.GOV.BR/ATESTADO/ATESTADO02.CFM).

- ASO – ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (LAUDO) PARA
FINS ADMISSIONAIS – Deverá ser agendado quando o candidato
demonstrar interesse pela vaga e será realizado na: Rua Aprígio de
Araújo,  Nº  837,  Centro,  CEP:  14160-030  –  Sertãozinho/SP  -
DEMEST - TEL.: (16) 2105-3049 ou (16) 2105-3050. (APRESENTAR
CÓPIA DA CARTEIRINHA DE VACINAÇÃO GERAL E COMPROVANTE
DE VACINAÇÃO DA COVID 19).

- GRUPO SANGUÍNEO E FATOR (APRESENTAR DOCUMENTO:
CARTEIRINHA DE DOAÇÃO DE SANGUE OU EXAME LABORATORIAL
OU CARTEIRA DE ACOMPANHAMENTO DE GESTAÇÃO).

- 01 FOTO ¾ RECENTE.

-  CARTEIRA  DE  HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL,  QUANDO
APLICÁVEL  (EX:  CRC,  CRM,  COREN,  CRESS,  CROSP,  OAB,  CREA,
ETC.).

-  ABRIR  CONTA  NO  BANCO  SANTANDER  OU  CÓPIA  DO
CARTÃO  PARA  QUEM  JÁ  POSSUI  CONTA  ATIVA  (RETIRAR
SOLICITAÇÃO NO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS).

-  DECLARAÇÃO  DE  ACÚMULO  DE  CARGOS  (RETIRAR  NO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS).

...........................................................................................................

3º EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADA Nº 03/2022

SYMONE RESENDE MARTINS PIRES, Secretária Municipal de
Assistência Social e Cidadania, município de Sertãozinho, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
CONVOCAÇÃO  dos(as)  candidatos(as)  abaixo  relacionados(as),
aprovados(as)  no Processo de Seleção simplificada nº 03/2022,
para manifestar interesse em ocupar as vagas que seguem:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Cargo: Terapeuta Ocupacional

Número de vagas: 02 (duas)
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO GERAL

ISABELLA GONÇALVES MARTINS FERREIRA 38.013.023-3 7º

CAMILLA VITÓRIA DIAS DE FREITAS 39.258.797-X 8º

Os(As)  candidatos(as)  acima  convocados(as)  deverão
apresentar-se até o dia 03/03/2023, das 9h às 11h30min ou das
13h às 16h, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Cidadania  de  Sertãozinho,  na  rua  Auad  Sader,  160,  Jardim
Liberdade, Sertãozinho/SP, munidos(as) de prova de identificação
pessoal para se manifestar sobre o interesse em sua admissão no
serviço  público  municipal  no cargo temporário  para  o  qual  foi
habilitado(a),  ocasião  em  que  será  fornecida  a  Relação  dos
Documentos  necessários  para  a  admissão,  sendo  que  o  prazo
máximo para a entrega da documentação constante no Anexo 1

será o dia 10/03/2023.

O não comparecimento do interessado(a) na data aprazada
implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto
ao  preenchimento  do  cargo  para  o  qual  foi  aprovado(a),
reservando-se à Administração Municipal  o direito de convocar
outros candidatos aprovados.

Sertãozinho/SP, 27 de fevereiro de 2023.

SYMONE RESENDE MARTINS PIRES

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

- Publicado pelo Diário Oficial do Município.

- Publicado pelo site: www.sertaozinho.sp.gov.br

ANEXO 1

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO

APRESENTAR CÓPIAS REPROGRÁFICAS, LEGÍVEIS.

- RG.

- CPF (CIC).

- TÍTULO DE ELEITOR.

-  C E R T I D Ã O  D E  Q U I T A Ç Ã O  E L E I T O R A L
(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidîes/certidao-de-quitacao-eleit
oral).

-  CERTIFICADO DE RESERVISTA OU ALISTAMENTO MILITAR,
(SE FOR CANDIDATO DO SEXO MASCULINO).

- CNH – CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO.

- CERTIDÃO DE CASAMENTO, (SE FOR CASADO).

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO, (SE FOR SOLTEIRO).

- DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, (SE EM UNIÃO ESTÁVEL,
NESTE  CASO  APRESENTAR  TAMBÉM  A  CERTIDÃO  DE
NASCIMENTO).

- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EXIGIDA PARA O CARGO.

- DIPLOMAS/CERTIFICADOS: GRADUAÇÃO, PÓS-GRADUAÇÃO,
MESTRADO E DOUTORADO, (SE POSSUIR).

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS OU DEPENDENTES
MENORES DE 21 ANOS DE IDADE.

- CADERNETA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS OU DEPENDENTES
MENORES DE 07 ANOS DE IDADE.

-  CARTEIRA  DE  TRABALHO  INCLUINDO  FOTO,  DADOS
PESSOAIS E ONDE CONSTAM OS CONTRATOS DE TRABALHO.

-  COMPROVANTE  DE  CADASTRO  DO  PIS  OU  PASEP  (OU
CARTÃO CIDADÃO).

- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ÁGUA, LUZ OU TELEFONE
FIXO).

-  ATESTADO  DE  ANTECEDENTES  CRIMINAIS  (EMITIR  PELO
FÓRUM  –  CARTÓRIO  D ISTR IBUIDOR  OU  PELO  S ITE :
HTTP://WWW2.SSP.SP.GOV.BR/ATESTADO/ATESTADO02.CFM).

- ASO – ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (LAUDO) PARA
FINS ADMISSIONAIS – Deverá ser agendado quando o candidato
demonstrar interesse pela vaga e será realizado na: Rua Aprígio de
Araújo,  Nº  837,  Centro,  CEP:  14160-030  –  Sertãozinho/SP  -
DEMEST - TEL.: (16) 2105-3049 ou (16) 2105-3050. (APRESENTAR
CÓPIA DA CARTEIRINHA DE VACINAÇÃO GERAL E COMPROVANTE
DE VACINAÇÃO DA COVID 19).
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- GRUPO SANGUÍNEO E FATOR (APRESENTAR DOCUMENTO:
CARTEIRINHA DE DOAÇÃO DE SANGUE OU EXAME LABORATORIAL
OU CARTEIRA DE ACOMPANHAMENTO DE GESTAÇÃO).

- 01 FOTO ¾ RECENTE.

-  CARTEIRA  DE  HABILITAÇÃO  PROFISSIONAL,  QUANDO
APLICÁVEL  (EX:  CRC,  CRM,  COREN,  CRESS,  CROSP,  OAB,  CREA,
ETC.).

-  ABRIR  CONTA  NO  BANCO  SANTANDER  OU  CÓPIA  DO
CARTÃO  PARA  QUEM  JÁ  POSSUI  CONTA  ATIVA  (RETIRAR
SOLICITAÇÃO NO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS).

-  DECLARAÇÃO  DE  ACÚMULO  DE  CARGOS  (RETIRAR  NO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS).
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário

Editais
Editais

SENTENÇA

Processo nº: 1001958-27.2021.8.26.0597

Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação

Requerente: Rogerio Jonas Rossin e outros

Requerido: Ofelia Helena Pignata Rossin

Juiz(a)  de  Direito:  Dr(a).  PAULA  AGUIAR  PIZETA  DE
SANCTIS

Posto isso, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, resolvo o mérito e JULGO PROCEDENTE a ação
de interdição movida por R.J.R. em face de O.H.P.R. para decretar
a interdição de O.H.P.R., portador do RG nº 10.597.184 e CPF nº
343.634.518-07,  filiação  A.P  e  L.B.,  nascido(a)  aos  24.11.1939,
natural  de  Sertãozinho/SP,  declarando-o(a)  incapaz  de  exercer
pessoalmente os atos da vida civil,  na forma do artigo 1.767,
inciso I, do Código Civil, nomeando como curador(a) seu(ua) filho
R.J.R., portador(a) do RG nº 22.561.527 e CPF nº 258.188.418-55,
filho(a)  de R.F.R e  O.H.P.R.,  nascido(a)  aos 15.03.1974,  ficando
ciente  o(a)  curador(a)  de  que  deverá  prestar  contas  da
administração dos bens e valores eventualmente existentes em
nome da pessoa interditanda se e quando for instado(a) a tanto,
devendo  por  isso  manter  registro  de  recebimentos  e  gastos
relativos  a  eventual  patrimônio.  Por  conseguinte,  confirmo  a
decisão que deferiu o pedido de tutela provisória de urgência.

Em obediência ao disposto no artigo 755, §3º do Código de
Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil, inscreva-se
a presente no Registro Civil e publique-se pela imprensa oficial.

ESTA  SENTENÇA  SERVIRÁ  COMO  EDITAL,  publicado  o
dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias.

ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no
Cartório  de  Registro  de  Pessoas  Naturais  de  Sertãozinho/SP,
acompanhada da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr.
Oficial  da  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas
Naturais competente proceda o seu cumprimento.

ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO OFÍCIO, a ser encaminhado
à Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de
São Paulo, nos termos do Comunicado CG n° 686/2014.

No mais, registre-se a presente sentença, na forma do art. 93,
e seu parágrafo único, da Lei nº 6.015/73.

Esta  sentença  servirá  como  TERMO  DE  COMPROMISSO  e
CERTIDÃO DE CURATELA, para todos os fins legais.

Sem honorários advocatícios de sucumbência, por se tratar de
jurisdição  voluntária  e  de  ajuizamento  necessário  para  a
regularização  da  situação  civil  da  parte  requerida,  em  seu
benefício.

Arbitro os honorários do curador especial nomeado em 100%
do valor da tabela. Expeça-se certidão após o trânsito em julgado.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem os autos.

Publique. Intime. Cumpra.

Sertaozinho, 07 de novembro de 2022
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM
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